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SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDORES - EDITAL 093/2017 

Para firmar TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, conforme art. 40 do Decreto 8.241/2014 

 

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  Órgão demandante  

 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS 
Hospital de Clínicas Veterinárias  
Coordenador do Projeto: Professor Daniel Guimarães Gerardi 
 

2.  Fiscalização do contrato e Comissão Técnica  
 

2.1. São responsáveis pela fiscalização do contrato e integrantes da Comissão Técnica desta Seleção Pública: 

 
Daniel Guimarães Gerardi  
Coordenador do Projeto 
 
 

 
Lucas Winck Esteves 
Assistente em Administração 
 

 
 
 
 

   
2.2. Contato para esclarecimentos técnicos falar com Lucas Winck Esteves fone (51) 3308-8049 ou e-mail: 
lucas.esteves@ufrgs.br 
 

Observação: Durante a fase de cadastramento das propostas, os interessados nesta Seleção Pública deverão 

encaminhar seus questionamentos, dúvidas e críticas ao edital para a FAURGS utilizando o e-mail: 

faurgs.compras@ufrgs.br 

 

3.  Lotes de aquisição 
LOTE 01 

 
 

Item 

 
Quantidade 

estimada 
para 12 
meses 

 
Quantidade 
mínima por 
pedido de 
compra 

Unidade Especificação detalhada 
 

Valor unitário 
máximo aceitável 

 
Valor total 

máximo aceitável 

 
 

01 
 

400 

 
 

20 
Pacotes 

 
Papel jornal 48,8g – 66x996 

(pacote com 500 folhas) 
 

R$ 79,80 R$ 31.920,00 

 

N  O  T  A  S     E  X  P  L  I  C  A  T  I  V  A  S 

1) Os quantitativos que constam na coluna “Consumo estimado para 12 meses” foram definidos pelo órgão 

demandante desta Seleção Pública, tendo por base uma perspectiva de consumo em um período de 12 meses de 

trabalho do Hospital de Clínicas Veterinárias, não gerando, entretanto, obrigação para a Faculdade de Veterinária 

da UFRGS de adquirir o quantitativo total estimado ou mesmo quantitativo mínimo, ou seja, os pedidos de compra 

serão parcelados conforme a necessidade do Hospital. 

 

2) Será aceito envio de propostas com unidades de venda diferentes das que foram sugeridas acima, desde 

que observado o quantitativo solicitado em cada item, não podendo o valor total deste item ficar acima do valor 

máximo aceitável correspondente. 

 
Exemplo:   - Papel jornal 48,8g – 66x996 
 
Total solicitado: 200.000 folhas 

Sugestão: 400 pacotes com 500 folhas 

Valor total máximo aceitável: R$ 31.920,00 

 

Será também aceito para o item proposta comercial com oferta de 800 pacotes com 250 folhas ou 200 pacotes 

com 1.000 folhas, por exemplo, pois ambas totalizam fornecimento de 200.000 folhas, porém, em qualquer caso, o 

valor total para o item não poderá ultrapassar R$ 31.920,00. 
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4 - Informações gerais para elaboração de proposta e contratação 

4.1. Propostas cadastradas no portal Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) sem a identificação marca/fabricante do 

produto ofertado serão imediatamente desclassificadas desta Seleção Pública, ficando a empresa impossibilitada de 

participar da fase de lances do pregão. 

 

4.2. Não conformidades com os produtos entregues serão de inteira responsabilidade do fornecedor, cabendo-lhe 

custear todas as despesas de remessa do novo produto em substituição ao produto rejeitado, isto no mesmo prazo 

de 5 dias úteis, a contar da comunicação do parecer técnico do Hospital. 

 

4.3. A critério da Comissão Técnica desta Seleção Pública, a empresa vencedora poderá ser diligenciada para 

fornecer amostra do produto ofertado para fins de aprovação definitiva de sua proposta comercial, sem qualquer 

custo adicional ao contrato, devendo providenciar a entrega no prazo máximo de 5 dias úteis após o recebimento do 

pedido. 

 

4.4. O Hospital se solicitar a amostra do produto, testará os materiais para verificar sua conformidade com a 

especificação deste Termo. A Comissão Técnica desta Seleção Pública terá o prazo de 10 dias para emitir seu 

parecer quanto a aprovação ou rejeição do produto ofertado. Na ausência de parecer, tem-se por aceito o produto e o 

lote será adjudicado em favor do arrematante. 

 

5 - Prazo de entrega: 

5.1. Os produtos serão entregues no prazo de 07 (sete) dias úteis, após o recebimento da ordem de compra. 

 

6 - Local de entrega: 
 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS 
Hospital de Clínicas Veterinárias 
 
Endereço: Avenida Bento Gonçalves n. 9090, Bairro Agronomia, CEP 91540-000, Porto Alegre/RS.  
Horário de entrega: a partir de 09:00 até as 16:00 horas. 
 
Responsável pelo recebimento dos produtos: Lucas Winck Esteves, fone (51) 3308-8049, email 
lucas.esteves@ufrgs.br 

7- Garantia: 

7.1. Garantia de no mínimo doze (12) meses, a contar da data de entrega do produto. 

 

8 - Vigência contratual 

 
8.1. A vigência do Termo de Compromisso de Fornecimento será de 12 meses, a contar de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual período havendo interesse recíproco entre Faculdade de Veterinária da UFRGS e a empresa 

contratada, desde que nova pesquisa de preços no mercado realizada pelo órgão demandante comprove que os 

preços vigentes da proposta vencedora continuam vantajosos o suficiente para dispensar nova Seleção Pública, 

conforme disposto no artigo 40, parágrafo único, do Decreto 8.241/2014.  

 
8.2. A autorização da FAURGS para emissão do pedido de fornecimento estará sempre condicionada a vigência do 

Convênio/Projeto demandante.  

 
8.3. No caso de haver intenção de prorrogação da vigência do Termo de Compromisso de Fornecimento, caberá a 

Faculdade de Veterinária da UFRGS encaminhar a FAURGS solicitação de Termo Aditivo e dependerá sempre de 

prévia anuência por parte da Fundação. 

 

 

 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Observações: 
 
A) Deve constar na proposta a seguinte declaração: 

“Estão incluídos nesta proposta todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, 

diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto desta seleção pública, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. ” 

 

B) A proposta apresentada pela empresa arrematante deverá ter prazo mínimo de 60 dias de validade. 

C)         Os e-mails referentes a este processo deverão conter o seguinte ASSUNTO: “EDITAL 093/2017”.  


